
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.783 - MG (2018/0324363-8)
  

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RECORRENTE : TRANSCAPUXIN LTDA 
ADVOGADOS : JORGE MOISÉS JUNIOR E OUTRO(S) - MG043009 
   LUIZ CLÁUDIO ISAAC FREIRE  - MG066105 
   BERNARDO DAYRELL NEIVA  - MG072093 
   EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA  - MG084700 
   MARJORIE WANDERLEY CAVALCANTI  - MG091423 
   MATEUS DE ANDRADE AMARAL  - MG120491 
RECORRIDO : SERASA S.A 
ADVOGADO : ALEXANDRA SILVA MALTA E OUTRO(S) - MG096491 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto em face de acórdão assim 

ementado:

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS - CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - 

INFORMAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE EXECUÇÃO 

CONTRA A DEVEDORA - REPRODUÇÃO DE INFORMAÇÃO 

DE CARÁTER PÚBLICO - AUSÊNCIA DE ILICITUDE - 

INDENIZAÇÃO INDEVIDA.

I - A informação lançada nos cadastros de proteção ao crédito sobre 

a existência de execução contra a devedora não constitui um dado 

criado e fornecido pelo órgão de proteção ao crédito, mas mera 

reprodução de informação de caráter público, não havendo ilicitude 

nesse tipo de lançamento ou na sua manutenção, sobretudo enquanto 

pendente a ação judicial.

II - O lançamento e manutenção de informação sobre a existência de 

ação judicial contra uma pessoa não pode, por si só, ser considerada 

desabonadora, na medida em que não é conclusiva quanto à 

inadimplência ou à culpa daquele que nela consta como réu.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados, com imposição de 

multa (2% sobre o valor da causa).

A parte recorrente alega afronta aos artigos 186 e 927 do Código Civil e 

aos artigos 85, 489 e 1.026 do Código de Processo Civil de 2015. Reclama de negativa 

de prestação jurisdicional. Pretende receber indenização por danos morais, o afastamento 

da multa e a redução dos honorários advocatícios. Sustenta ser indevido o lançamento de 
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restrições relativas a execuções.

Inicialmente, observo que os embargos de declaração, ainda que opostos 

para prequestionamento de normas jurídicas, são cabíveis quando a decisão padece de 

omissão (em relação a ponto relevante, necessário, útil e efetivamente influente para o 

julgamento da causa), contradição, obscuridade ou erro material.

O julgador não está obrigado a enfrentar todos os pontos abordados pelas 

partes, mas deve, ao emitir juízo (com base em seu livre convencimento) acerca das 

questões que considerar suficientes e relevantes para fundamentar sua decisão, enfrentar 

motivadamente os argumentos das partes que, em tese, poderiam infirmar a conclusão 

adotada. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

APRECIAÇÃO DE TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES DA 

LIDE PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INEXISTÊNCIA DE 

AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. DANO MORAL. 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. PRINCÍPIOS DA 

PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. SÚMULA 

N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 1.022 do CPC/2015 quando a Corte local 

pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das questões 

suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os argumentos 

que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada pelo Juízo.

(...)

4. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1226329/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018, DJe 

29/06/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 

DO NOVO CPC/2015. REJEIÇÃO.

1. De acordo com o previsto no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são 

cabíveis embargos de declaração nas hipóteses de obscuridade, 

contradição ou omissão do acórdão atacado ou para corrigir erro 

material.

2. Nesse panorama, inexistente qualquer obscuridade, contradição, 

omissão ou erro material no julgado embargado, conforme exige o 
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artigo 1.022 do Novo CPC/2015, impõe-se a rejeição dos presentes 

embargos de declaração.

3. "Não configura omissão o simples fato de o julgador não se 

manifestar sobre todos os argumentos levantados pela parte, uma vez 

que está obrigado apenas a resolver a questão que lhe foi submetida 

com base no seu livre convencimento (art. 131, CPC)." (EDcl nos 

EDcl no Resp 637.836/DF, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta 

Turma, DJ 22/5/06).

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgInt no AREsp 1232995/PI, Rel. Ministro SÉRGIO 

KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 

26/06/2018)

No caso, o acórdão recorrido não se ressente de falta de clareza, nem 

padece de obscuridade, tampouco apresenta erros materiais, lacunas ou contradições. 

Note-se que a Corte estadual se opôs, fundamentadamente, ao deferimento do pedido de 

exclusão dos registros restritivos (negativos, desabonadores), na medida em que entendeu 

"que a embargada não praticou qualquer ato ilícito ao apontar e manter em seus cadastros 

informações a respeito das execuções movidas em face da autora". Essa questão, 

abordada na apelação e reiterada nos embargos de declaração, foi julgada.

A propósito do pedido referido, acrescento que a sentença (confirmada 

pelo acórdão recorrido, o que inclui a narrativa dos fatos da causa) informa a ausência de 

prova da extinção das execuções fiscais. Veja-se:

Outrossim, convém destacar que também não há prova, nos autos, de 

que ocorreu a extinção, seja por acordo ou pelo pagamento, dos 

débitos exeqüendos que foram objeto das execuções fiscais ajuizadas 

contra a autora de n°s 0711555-73.2012.8.13.0079 e 0328228- 

12.2012.8.13.0079, embora tenha sido da parte autora o ônus de tal 

prova, nos termos do art. 333, 1 do Código de Processo Civil, razão 

pela qual também não há de se falar em qualquer ilegalidade 

praticada pela parte ré, no que se refere à manutenção dos dados de 

tais feitos executórios em desfavor da parte autora.

Ora, os documentos que foram juntados com a inicial, pela parte 

autora, às ff. 18/24, noticiando a realização de acordos com o Banco 

Itau S.A., referiram-se a outras demandas de n°s 

0501172-54.2011.8.13.0079 e 0692072-28.2010.8.13.0079, que 
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tramitaram junto a juizos diversos, tal como demonstrado pelos 

documentos de ff. 49/50, não tendo qualquer relação com as 

restrições que havia em nome da parte autora, constantes do 

documento de ff. 16/17.

Além disso, a própria requerida demonstrou que já havia excluído a 

anotação referente ao processo de n° 0501172-54.2011 8.13.0079, em 

19/12/2012, tão logo foi noticiada da extinção de tal demanda 

executória, em razão de publicação no Diário Oficial, f. 52 e, 

também, por mera liberalidade, excluiu a anotação relativa ao 

processo de n° 0692072- 28.2010.8.13.0079, na data de 01/07/2013, 

após ter recebido a notificação extrajudicial encaminhada pela 

autora, ff. 54/65.

Portanto, em razão da inexistência de qualquer ilegalidade e/ou 

irregularidade praticada pelo Serasa em ter divulgado e mantido a 

noticia da existência de execuções fiscais em tramitação em 

desfavor da autora, relativamente aos processos de n°s 0711555- 

73.2012.8.13.0079 e 0328228-12.2012.8.13.0079, improcede o pleito 

de indenização por danos morais, tal como almejado na inicial.

Assim, não vislumbro a omissão apontada pela parte recorrente.

O acórdão recorrido apresenta fundamentos coerentes e ideias 

concatenadas. Não contém afirmações (premissas) que se rechaçam ou proposições 

inconciliáveis (incompatíveis). Existe, em suma, harmonia entre a motivação e a 

conclusão.

Recordo, por oportuno, que (i) a circunstância de o entendimento adotado 

no acórdão recorrido não ser o esperado pela parte, (ii) a ausência de menção expressa às 

normas jurídicas suscitadas ou (iii) a falta de manifestação sobre aspectos que as partes 

consideram importantes (em geral, benéficos às suas teses) não constituem motivos para o 

reconhecimento da deficiência da prestação jurisdicional.

Prosseguindo, anoto que a reprodução dos registros do cartório de 

distribuição judicial, na base de órgão de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do 

consumidor -, não configura ato ilícito ou abuso de direito. Confiram-se:

REPRODUÇÃO FIEL EM BANCO DE DADOS DE ÓRGÃO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE REGISTRO ATUALIZADO 

ORIUNDO DO CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO. RECURSO 
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ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

REGISTROS DOS CARTÓRIOS DE DISTRIBUIÇÃO. 

UTILIZAÇÃO SERVIL DESSAS INFORMAÇÕES FIDEDIGNAS 

POR ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXERCÍCIO 

REGULAR DE DIREITO. HIPÓTESE QUE DISPENSA A 

COMUNICAÇÃO AO CONSUMIDOR.

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "Diante da 

presunção legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do 

cartório de distribuição judicial, a reprodução objetiva, fiel, 

atualizada e clara desses dados na base de órgão de proteção ao 

crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não tem o condão 

de ensejar obrigação de reparação de danos".

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1344352/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 

AÇÃO CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE 

NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO - INSURGÊNCIA 

RECURSAL DA DEMANDANTE.

1. O acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência 

desta Corte, segundo a qual "diante da presunção legal de veracidade 

e publicidade inerente aos registros do cartório de distribuição 

judicial, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados 

na base de órgão de proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do 

consumidor - não tem o condão de ensejar obrigação de reparação de 

danos" (REsp 1.344.352/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12.11.14, Dje 

16.12.14). Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no AREsp 1261923/DF, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 30/10/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. UTILIZAÇÃO DE DADOS CONSTANTES 

DE CARTÓRIO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL. 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. PRESCINDIBILIDADE. DANO 

MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. RESTABELECIMENTO 

INTEGRAL DA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA 

DEMANDA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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1. A jurisprudência desta Corte, sedimentada pelo rito dos recursos 

repetitivos, é pacífica no sentido de que, "diante da presunção legal 

de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de 

distribuição judicial, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e clara 

desses dados na base de órgão de proteção ao crédito - ainda que 

sem a ciência do consumidor - não tem o condão de ensejar 

obrigação de reparação de danos" (REsp 1.344.352/SP, Rel. Ministro 

Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 12/11/2014, DJe 

16/12/2014).

2. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1714460/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 

14/08/2018)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO OCORRÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO EM ÓRGÃOS DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REPRODUÇÃO DE 

INFORMAÇÕES CONSTANTES EM CARTÓRIO DE 

DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

COMUNICAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 

83/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido 

analisou todas as questões pertinentes para a solução da lide, 

pronunciando-se, de forma clara e suficiente, sobre a controvérsia 

estabelecida nos autos.

2. Incabível o exame de tese não exposta em apelação e invocada 

apenas em recursos posteriores, pois configura indevida inovação 

recursal.

3. "Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente 

aos registros do cartório de distribuição judicial, a reprodução 

objetiva, fiel, atualizada e clara desses dados na base de órgão de 

proteção ao crédito - ainda que sem a ciência do consumidor - não 

tem o condão de ensejar obrigação de reparação de danos" (REsp n.

1.344.352/SP, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014, DJe 16/12/2014).

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 276.107/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 19/03/2015, DJe 
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30/03/2015)

Incide, no ponto, a Súmula 83 do STJ.

O acórdão recorrido decidiu que, tendo sido a sentença publicada em 

25.1.2016 (a qual arbitrou honorários advocatícios de R$ 1.500,00 - mil e quinhentos 

reais), ao julgamento da apelação aplica-se o regramento processual de 1973. Desse 

modo, incabível o pleito da parte recorrente de ver a sucumbência regida pelo artigo 85 

do CPC de 2015. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. ITCD. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DATA DA SENTENÇA OU DO ACÓRDÃO. 

PRECEDENTES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 85, §2° 

E §3° DO CPC/2015. SÚMULA N. 282/STF. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 108 E 165 DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. LEI ESTADUAL 

10.175/1998. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 280/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 

QUANDO NÃO HÁ INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO 

VIOLADO.

I - A legislação aplicável para a fixação dos honorários advocatícios, 

será definida pela data da sentença ou do acórdão que fixou a 

condenação, devendo ser observada a norma adjetiva vigente no 

momento de sua publicação. Neste sentido: REsp 1672406/RS, Rel. 

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

22/08/2017, DJe 13/09/2017; REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, 

DJe 22/08/2016; AgInt no REsp 1657177/PE, Rel. Ministro MAURO 

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

17/08/2017, DJe 23/08/2017; REsp 1644846/RS, Rel. Ministro 

GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

27/06/2017, DJe 31/08/2017.

II - A sentença foi publicada na vigência do CPC/1973, resta 

evidenciada a falta de prequestionamento do art. 85, § 2º e §3º, do 

CPC/2015, o qual traz novo disciplinamento para a verba 

sucumbencial. Incide na espécie a súmula 282 do STF.

III - Com relação a alegação de violação dos arts. 108 e 165 do 

CTN, verifica-se que o Tribunal a quo, para decidir a controvérsia, 

interpretou legislação local, in casu, a Lei Estadual n. 10.175/1998, o 
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que implica na inviabilidade do recurso especial, aplicando-se, por 

analogia, o teor do enunciado n. 280 da Súmula do STF.

IV - Quanto a alegação de divergência jurisprudencial, conforme a 

previsão do art. 255, §1º, do RISTJ, é de rigor a caracterização das 

circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo a 

quem recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da 

similitude fática e jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo 

legal interpretado nos arestos em cotejo, com a transcrição dos 

trechos necessários para tal demonstração. Em face de tal 

deficiência recursal, aplica-se o constante da Súmula n. 284 do STF.

V - Da análise do recurso especial, observa-se que o recorrente não 

aponta qual o dispositivo infraconstitucional teria sido objeto de 

interpretação divergente pelos julgados em confronto, desbordando 

da previsão contida no art. 105, III, c, da Lex Mater, o que impede a 

apreciação dessa parcela recursal pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: AgInt no REsp 1581326/PR, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2017, DJe 

03/03/2017; AgRg no AREsp 484.048/PB, Rel. Min. ASSUSETE 

MAGALHÃES, DJe 03/09/2014; AgInt no AREsp 895.772/PR, Rel. 

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 7/3/2017, DJe 13/3/2017).

VI - Agravo interno improvido

(AgInt no REsp 1696013/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018)

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. MAJORAÇÃO 

DE INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DO 

CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 83/STJ. INADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO.

1. Cuida-se de irresignação com a decisão do Tribunal de origem que 

entendeu que apenas os residentes dentro da faixa de zoneamento 

referente à Estação de Tratamento contam com o direito a 

indenização. Os recorrentes que, consoante as provas dos autos, 

moram fora do zoneamento ficaram inconformados por não ter sido 

configurado, quanto a eles, o dano moral.

2. O órgão julgador decidiu a questão após percuciente análise dos 

fatos e das provas relacionados à causa, sendo certo asseverar que, 

para chegar a conclusão diversa, torna-se imprescindível reexaminar 

o conjunto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado em 
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Recurso Especial. Imiscuir-se na presente aferição encontraria óbice 

no édito 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não 

enseja recurso especial".

3. Com relação ao pleito de majoração dos danos morais, 

esclareça-se que o STJ só excepcionalmente admite a revisão do 

valor da indenização por dano moral "em caso de patente absurdo, 

quando se extrapole inteiramente do razoável, seja para mais ou para 

menos" (REsp 71.778-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, RSTJ 87/228). 

E tal não é a hipótese dos autos.

4. Assentou o Superior Tribunal de Justiça que "em homenagem à 

natureza processual material e com o escopo de preservar-se o 

direito adquirido, as normas sobre honorários advocatícios não são 

alcançadas por lei nova. A sentença, como ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios, deve ser considerada o marco temporal para a 

aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015" (REsp 1.465.535/SP, 

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 

21/6/2016, DJe 22/8/2016).

5. A hermenêutica ora propugnada pretende cristalizar a seguinte 

ideia: se o capítulo acessório da sentença, referente aos honorários 

sucumbenciais, foi prolatado em consonância com o CPC/1973, serão 

aplicadas as regras do vetusto diploma processual até a ocorrência 

do trânsito em julgado. Por outro lado, nos casos de sentença 

proferida a partir do dia 18.3.2016, as normas do novel CPC cingirão 

a situação concreta.

6. De fato, o próprio art. 14 do CPC/2015 aponta norma de direito 

intertemporal, com o escopo de proteger os atos praticados na 

vigência da codificação anterior: "Art. 14. A norma processual não 

retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 

respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas 

consolidadas sob a vigência da norma revogada." 

7. Em face dos contornos de direito material, não é possível 

sustentar-se a aplicação das novas regras de honorários recursais a 

partir de 18.3.2016, data em que entrou em vigor o novo CPC. De 

fato, a aplicação imediata do instituto, seguindo o princípio do 

isolamento dos atos processuais, revestirá a defendida natureza 

material com o capeirão da vertente processual, descontruindo, como 

consequência cartesiana, toda a legislação, a jurisprudência e a 

doutrina, que reconheceram, após décadas de vicissitudes, o direito 

alimentar dos advogados à percepção de honorários.

8. No presente caso, a sentença foi publicada antes de 18.3.2016. 
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Logo, aplica-se aos honorários sucumbenciais o CPC/1973.

9. Admite-se a compensação de honorários advocatícios, em 

consonância com o entendimento firmado no julgamento do REsp 

963.528/PR (TEMA 195 do STJ), afetado à Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça, com base no procedimento da Lei 

11.672/2008 e Resolução 8/2008 (Lei de Recursos repetitivos), 

segundo o qual "Os honorários advocatícios devem ser compensados 

quando houver sucumbência recíproca, assegurado o direito 

autônomo do advogado à execução do saldo sem excluir a 

legitimidade da própria parte".

10. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com a 

jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à espécie o 

enunciado da Súmula 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial 

pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida." 11. Recurso Especial de que 

parcialmente se conhece e, nessa parte, nega-se-lhe provimento.

(REsp 1672406/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/08/2017, DJe 13/09/2017)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ARBITRAGEM. 

EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

CONTRATO DE LOCAÇÃO. CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA. 

EMBARGOS DO DEVEDOR. MÉRITO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO ARBITRAL. QUESTÕES FORMAIS, ATINENTES A 

ATOS EXECUTIVOS OU DE DIREITOS PATRIMONIAIS 

INDISPONÍVEIS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTATAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA JURÍDICA. LEI 

NOVA. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO 

CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1. A cláusula arbitral, uma vez contratada pelas partes, goza de força 

vinculante e caráter obrigatório, definindo ao juízo arbitral eleito a 

competência para dirimir os litígios relativos aos direitos 

patrimoniais disponíveis, derrogando-se a jurisdição estatal.

2. No processo de execução, a convenção arbitral não exclui a 

apreciação do magistrado togado, haja vista que os árbitros não são 

investidos do poder de império estatal à prática de atos executivos, 

não tendo poder coercitivo direto.

3. Na execução lastreada em contrato com cláusula arbitral, haverá 

limitação material do seu objeto de apreciação pelo magistrado. O 

Juízo estatal não terá competência para resolver as controvérsias que 

digam respeito ao mérito dos embargos, às questões atinentes ao 
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título ou às obrigações ali consignadas (existência, constituição ou 

extinção do crédito) e às matérias que foram eleitas para serem 

solucionadas pela instância arbitral (kompetenz e kompetenz), que 

deverão ser dirimidas pela via arbitral.

4. A exceção de convenção de arbitragem levará a que o juízo 

estatal, ao apreciar os embargos do devedor, limite-se ao exame de 

questões formais do título ou atinentes aos atos executivos (v.g., 

irregularidade da penhora, da avaliação, da alienação), ou ainda as 

relacionadas a direitos patrimoniais indisponíveis, devendo, no que 

sobejar, extinguir a ação sem resolução do mérito.

5. Na hipótese, o devedor opôs embargos à execução, suscitando, 

além da cláusula arbitral, dúvidas quanto à constituição do próprio 

crédito previsto no título executivo extrajudicial, arguindo a 

inexistência da dívida pelo descumprimento justificado do contrato. 

Dessarte, deve-se reconhecer a derrogação do juízo togado para 

apreciar a referida pretensão, com a extinção do feito, podendo o 

recorrido instaurar procedimento arbitral próprio para tanto.

6. O Superior Tribunal de Justiça propugna que, em homenagem à 

natureza processual material e com o escopo de preservar-se o 

direito adquirido, as normas sobre honorários advocatícios não são 

alcançadas por lei nova. A sentença, como ato processual que 

qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 

advocatícios, deve ser considerada o marco temporal para a 

aplicação das regras fixadas pelo CPC/2015.

7. No caso concreto, a sentença fixou os honorários em consonância 

com o CPC/1973. Dessa forma, não obstante o fato de esta Corte 

Superior reformar o acórdão recorrido após a vigência do novo CPC, 

incidem, quanto aos honorários, as regras do diploma processual 

anterior.

8. Recurso especial provido.

(REsp 1465535/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe 22/08/2016)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MARCO TEMPORAL PARA 

A APLICAÇÃO DO CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

PRECEDENTE. IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A 

TÍTULO DE VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. ÓBICE DA 

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O recorrente alega que não há falar em direito adquirido a fim de 
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conclamar incida o Novo Código de Processo Civil apenas às 

demandas ajuizadas após a sua entrada em vigor (conforme decidido 

pelo Tribunal a quo), porquanto, consoante estabelecido no artigo 14 

do NCPC, o novel diploma normativo processual incidirá 

imediatamente aos processos em curso.

2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que o marco temporal 

que deve ser utilizado para determinar o regramento jurídico 

aplicável para fixar os honorários advocatícios é a data da prolação 

da sentença, que, no caso, foi na vigência do Código de Processo 

Civil de 1973. Precedente: REsp 1.636.124/AL, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/12/2016, DJe 27/04/2017.

3. Nesse contexto, sobrepõe-se o entendimento consolidado neste 

Tribunal, no sentido de que salvo as hipóteses excepcionais de valor 

excessivo ou irrisório, não se conhece de recurso especial cujo 

objetivo é rediscutir o montante da verba honorária fixada pelas 

instâncias de origem, a teor do enunciado nº 7, da Súmula do STJ.

4. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1657177/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 

23/08/2017)

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL E INTERTEMPORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA  PÚBLICA.  

SENTENÇA  CONDENATÓRIA  PROFERIDA  NA VIGÊNCIA 

DO CPC/1973  E  PUBLICADA JÁ QUANDO EM VIGOR O 

CPC/2015. NOVO ESTATUTO. OBSERVÂNCIA.

1. No que diz respeito às causas em que for parte a Fazenda Pública, 

o  art. 85, § 3º, I a V, do CPC/2015 estabeleceu critérios objetivos 

para  a  fixação  dos honorários de sucumbência com base no valor 

da condenação  ou  do  proveito  econômico  obtido na demanda, 

prevendo cinco  faixas  progressivas  e  escalonadas  como 

parâmetro para tal apuração.

2.   Apesar  de  a  propositura  da  ação  demarcar  os  limites  da 

causalidade e os riscos de eventual sucumbência, o Superior Tribunal 

de  Justiça  elegeu  a  sentença  -  ato  processual que qualifica o 

nascedouro do direito à percepção dos honorários advocatícios - 

como marco  para  a  incidência  das  regras do novo estatuto 

processual, notadamente  em  face  da  natureza  jurídica  híbrida  do  

referido instituto (processual-material).

3.  A despeito de ser possível a incidência dos honorários previstos 
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nos  art.  85,  §  11,  do  CPC/2015,  em  sede  recursal (Enunciado 

Administrativo  n.  7  do STJ), os honorários de sucumbência deverão 

obedecer  à legislação vigente na data da sentença ou do acórdão que 

fixou  a condenação, lembrando-se que a decisão produz todos os 

seus efeitos jurídicos somente após a sua publicação. 

4. Hipótese em que a sentença foi proferida sob a égide do 

CPC/1973, sendo  o  decisum,  contudo, publicado já na vigência no 

novo Código Processual, considerando-se as peculiaridades da 

contagem dos prazos no  processo  eletrônico  (art. 5º da Lei n. 

11.419/2006, c/c o art. 224 do CPC/2015).

5. Recurso especial provido para determinar que o Tribunal de 

origem reexamine  o  valor dos honorários de sucumbência, à luz do 

disposto no art. 85, § 3º e seguintes, do CPC/2015.

(REsp 1644846/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 31/08/2017)

Incide, no ponto, a Súmula 83 do STJ.

Da análise dos autos, verifico que merece provimento a pretensão de 

afastamento da multa, visto que, a teor da Súmula 98 do STJ, os embargos de declaração 

manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório.

Ademais, em que pese a rejeição dos embargos, a sua oposição, por si só, 

não pode ser considerada como protelatória, de modo que incabível a aplicação de 

penalidade à parte que exerce regularmente faculdade processual prevista em lei (artigo 

1.022 do CPC de 2015; artigo 535 do CPC de 1973).

Em face do exposto, dou provimento ao recurso para afastar a multa.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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